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ATA Nº 27/2021 
REUNIÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES DA CÂMARA DE VEREADORES 

Legislação, justiça, finanças e orçamento; e 
 Obras e serviços públicos, agricultura, educação, saúde e assistência 

Aos vinte (20) dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e um (2021), às nove horas, na 
sala da Assessoria Jurídica, presente o Assessor Jurídico da Câmara, o Presidente da Câmara 

Vereador Ari Dirceu Giacomini e os Vereadores Marcos Antônio Xavier, Lindomar Durante, 

Lirio Rigon, Angelo Guaresi, Cristian Bratz, Ademar Francio Fontoura, Edeval Borcioni, Almir 

Villa. Aberta a reunião, foram analisados os projetos abaixo:  

PROJETO DE LEI Nº. 054, DE 19 DE AGOSTO DE 2021. Institui uniformes escolares de uso 
obrigatório na rede municipal de ensino e dá outras providências. Deliberação: aprovado por 

unanimidade. 

PROJETO DE LEI Nº. 086, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2021. Altera a redação dos §§ 2º, 3º, 

4º e 5º do artigo 13, acrescenta § 6º ao artigo 13, altera redação dos incisos III e IV do artigo 14 

da Lei Municipal n° 1.791 de 26 de março de 2002 e dá outras providências. Deliberação: 

aprovado por unanimidade. 
PROJETO DE LEI Nº. 087, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2021. Autoriza o Executivo Municipal 

a efetuar contratações emergenciais e temporárias para suprir necessidades da Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Desporto para o ano letivo de 2022 e dá outras 

providências. Deliberação: aprovado por unanimidade. 

PROJETO DE LEI Nº. 088, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021. Autoriza a concessão de auxílio 
financeiro ao GAPC – Grupo de Apoio a Polícia Civil do Município de Constantina – RS. 

Deliberação: aprovado por unanimidade. 

PROJETO DE LEI Nº. 089, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021. Autoriza a concessão de auxílio 

financeiro ao CONDESC do Município de Constantina – RS. Deliberação: aprovado por 

unanimidade. 

Foram emitidos parecer favorável na ata da comissão, junte-se cópia da ata da comissão aos 
projetos, servindo como parecer. Nada mais havendo a tratar, lavrei a presente ata que vai 

assinada pelos presentes. 
Confere com a Ata original registrada no 
livro de atas da comissão permanente. 20 

de dezembro de 2021. 
 

Fabrício Giacomini    
Assessor Jurídico 
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